
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS

Presidência
 

Belo Horizonte, 05 de maio de 2025.
 

 

PORTARIA Presidência 72/2025
 

A Diretora-Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais – CODEMGE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, e considerando o item 1.6 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 01/2025, destinado ao credenciamento e seleção de projeto de municípios e consórcios públicos
municipais a serem contemplados no Programa Cidade Parceira, com vistas à estruturação e à modelagem
de Concessões e Parcerias Público-Privadas,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar, para compor a Comissão de Avaliação responsável por conduzir o processo de seleção
dos Entes Públicos inscritos no Programa Cidade Parceira, os seguintes empregados:

 

- Rebeca Rayane Cunha Silva, DINP;

- Woiron Paula Barbosa, DICOP/GEMOP;

- Adilson Batista Lima, DICOP/GEMOP;

- Flávio Scholbi Uflacker de Oliveira, DIJUR/GEPAC.

 

Art. 2º. Para serem contemplados no Programa Cidade Parceira, os Entes Públicos deverão cumprir as
condições de habilitação estipuladas no Edital, cuja observância será avaliada pela Comissão de
Avaliação.

 

Art. 4º. Findada a etapa de habilitação, será iniciada a etapa de seleção, por meio da qual a Comissão de
Avaliação averiguará a aderência dos projetos ao Programa Cidade Parceira, observados os critérios de
priorização, os objetivos e as diretrizes previstos para cada área pelos Anexos do Edital.

 

Art. 5º. A presente PORTARIA, da qual se dará ciência aos interessados, entrará em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até a assinatura dos contratos frutos do referido Edital, revogadas as disposições
em contrário.

 

 

Luísa Cardoso Barreto

Diretora Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Luísa Cardoso Barreto, Presidente(a), em 05/05/2025, às
18:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 112839001 e
o código CRC 4F56F598.

Referência: Processo nº 2428.01.0000098/2022-63 SEI nº 112839001
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